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I ENCONTRO INTERNACIONAL DE
FISCALIZAÇÃO DO MERCOSUL

"O Mercosul é uma Realidade"

Com uma iniciativa pioneira e visionária, no momento que o bloco
econômico do Mercosul é implantado, o Tribunal de Contas do Paraná,
pela persistente busca de interrelacionamento permanente entre os ór
gãos congêneres, promoveu, nos dias t Oe 11 de aqosto, em Foz do
Iguaçu, o I Encontro Internacional de Fiscalização do Mercosul.

Coma aberturaofidal feitapeloGovernadordoParaná,JaimeLemer,
o Encontro reuniu expoentes politicos, especialistas no controle e fiscali
zação das verbas públicas e representantes de TC's de todo o Brasil,
Argentina, Paraguai e Uruguai, dentre eleso Vice-Presidente do Tribunal
deContasda Uniao. Ministro HomeroSantoseMinistro Adhemar Paladini
Ghisi, também do TCU.

Mostrando um panorama doprocesso de fiscalização das contas de
cada Pais do Mercosul, o Evento abordou as últimas técnicas adotadas
nestaárea, procurandoa trocade conhedmentos científicos e a padroni-

Da esquerda (h'lflJ lJ direita, os componen tes da Mosl' de Abertura do I Encontro
Intemacional de Fiscalrzação do Mercosul."Olfator do Fórum da Comarca de Foz do

Iguaçu, Juiz da Direito Ruy Mugiatti, Auditor Geral da AudItoria da NaçAo da
República da Argentina, Héc tor Constantino Rodriguez, Sub-Controt."ldOf Geral da
Reptibhco do Paraguai, Ramon Martinez Caimon, Vice-Presidente do Tribunal de

c onme dlJ União. Ministro Homero Santos, Presidente ao Assembléia Leg;sfativ.1 do
Paraná. Deputado Ambe11 Khury, Governador do Estado do PaflJnií, J•tume Lemer,

Presidente do TribuFk1/ de Contas do Paraná. Conselheiro Nestor Baptista, Pmsidon re
do T,ibmral de Jus tiça do PnNma. Desembargador Cláudio Nunt):; do Neea menío,

Prefoito Municipal de Foz do Iguaçu, Dobrnndino Gustnvo da SiNa, Min ;sllo do
Tribunal de Contas da Reptiblica Oriental do Uruguai, Jos~ Enrique Pujol ~r;nares.

Presidente d~"J Associação dos membros dos TCs do 8 ','1sil, COtfSftlheiro Frederico
Augusto 8 astos e Presidente da Câmara MuniclptJ1 de Foz do Iguaçu,

Vereador Adl1marSartori.
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PÁGI NA 2

zação dasaçõesdos quatro países na buscade uma união
aduaneira. 'Temos agora a certeza de estabelecer uma
linguagem e procedimentos comuns. respeitadas as legis
lações próprias. para que o Brasil. Argentina. Paraguai e
Uruguaipossam atuarna fiscalizaçãoe controledos gastos
públicos. Não é maisum desejoe sim realidade", afirmou o
Presidente do TClPR, Conselheiro Nestor Baptista. ao ava
liar os resultados do Encontro. ''Apesar de obstáculos nos
campos ecooõmco e financeiro. o Mercosul tem tudo para
se consolidar e. de parte dos órgãos encarregados do
controle das contas públicas. a integração está bem txoxi
me", acrescentou.

O Presidente do TC não acredita que haverá dificul
dadesna implantaçãO deum métodocomumaospaíses do
Mercosul. Segundo ele. tantoParaguai e Argentina - que
utilizam o sistema de Auditoria - quanto o Brasil. cujo
sistema é o acompanhamento e fiscalização das pre
feituras, se baseiam em modelos similares. "Este é opróxi·
mo nlvel natural da história econônúce da civilização, as
torces econõmicssdo mundo, ultrapassando as lronteiras
nacionais. o que resulta em mais democracia. mais liber
dade , mais comércio. mais oportunidade e mais prosperi
dade': enfatizou Nestor Baptista quando coordenava os
trabalhos do Encontro.

Comtemas que procuraram abordaros aspectos ope
racionais e legislativosdaimplantação doMercosul, oeven
to teve sua primeira palestra feita pelo Vice-Prefeito de
Curitiba, José Carlos Gomesde Carvalho, falandoda visão
polllicae econõmica da globalização e os reflexos do Mer
cosul. Nas palavras do Presidente do Tribunal de Justiça,
DesembargadorCláudio Nunesdo Nascimento, foi aborda
da a situação do processo CIvil no Mercosul. A Auditoria
General de la Naoon Argentina, A Contraloria General de
la República dei Paraguay. o Tribunal de Cuentas de la
República Oriental dei Uruguay e o Tribunal de Contas da
União, mostraram as visões que têm sobre a necessidade
de falar-seuma mesma linguagem.

Mostrando o trabalho que o Tribunal de Contas do
Paraná vem desenvolvendo junto ao Governo do Estado e
aos rmmícoios. o Encontro também teve a presença do
introdutor da teoria"Accountability". o Consunor Internacio-

nal do BID, Angel González Malaxechevarria, que analisou
as auditorias técnicas nos mercados regionais.

O ProfessordeDireito Constitucional daUniversidade de
Miami, Keith Rosenn, foi o último palestrante. que fez uma
comparação dosaspectos jurídicos do Nafta e doMercosul.

Ao final do condave, foi elaborado um documento.
intitulado "Carta de Foz do Iguaçu" , com as principais
propostas aprovadas durante os trabalhos. A cópia do
documento foi entregue às autoridades responsáveis pelo
Mercosul e aos presidentes dos quatro paises membros.
proclamando os seguintes principios:

a) aperfeiçoamento dos mecanismos de controle do
setor público:

b) construção de sistemas tecnológicos com suporte
para garantir o equilíbrio da administração pública
e prática de permanente intercâmbio dos paises
integrantes, como forma de aprimoramento dos
modelos de controle e encontro de caminhos co
muns de atuação:

c) elaboração de documentos jurídicos e técnicos que
fortaleçam a atuação conjuntadospaises membros
e Criação de linha consensual de análise dos pro
blemas convergentes;

d) atuação eficaz junto aos governos da nações inte
grantes do Mercosul, para que apóiem e fortaleçam
asiniciativasconjuntasna área defiscalização, como
condição inafastávelelo Estado democrático deDirei
to e doprocesso de desenvolvimentoda região;

e) eliminação de entraves politicos e juridicos-Iegais,
no âmbito dos países membros. que possam imbir
o exerclcio pleno das atividades de fiscalização;

nreafirmam que a fiscalização dos atos financeiros
do estadodeveser efetuadapor umainstituição ele
controle externo com competências definidas em
Lei e membros com garantias contra retaliação de
administrações;

g) e. por último, entendem que uma entidade de
controle externo dotado de autonomia e inde
pendência - conforme preconizam as instituições
internacionais - é o requisito básico para a exis
tência e consolidação de um Estado Democrático
em nosso continente.

•

•

•

COMUNICADOS •

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚB LlCA 
INAUGURAÇÃO EM SETEMBRO

Secretários e diretores de prefeituras, câmaras de
vereadores,empresaspúblicas,fundaçõesesociedadesde
economia mista dos 25 municipios da região de Campo
Mourãoserãoosparticipantesdoscursosquevão inaugurar
a Fundação Escola de Administração Municipal do Pa
raná-FEAMP, de 11 a 13 de setembro.

Com apoio do Tribunal de Contas, a FEAMP foi ins
titufda pela Associação dos Municípios do Paraná - AMP.
com a finalidade de realizar treinamento dos servidores
públicos nas mais diferentes áreasde atuação.

OCoordenadordaFEAMP,oAuditordoTC. Francisco
Borsari Netto,ex-Deputadoeex-SecretariodaEducação do
Paran á, explicaqueos cursosestãovoltadosparaasáreas
de interesse das Secretarias da Fazenda, Planejamentoe

Administração. "O Tribunalde Contassera o órgãoconsul
torpermanente da FEAMP': garantiu Borsari Netto.

Durante a instalação solene da FEAMP, dia 11 de
setembro, vão estar presentes: Presidente do TC. Conse
lheiro Nestor Baptista, Presidente da AMP, Luiz do Amaral
e Prefeitode Campo Mourão, Rubens Bueno.

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
NO MÊS DE AGOSTO

31/07 a 11/08 - CURSO DE SISTEMAS DE INFOR
MAÇÕES GERENCIAIS DE PROJETOS
PUBLICaS, ministrado pelo IPARDES, ..
em Curitiba;

02 a 04/08 - SEMINÁRIO SOBRE CONTROLE IN-
TERNO NAADMINISTRAÇÃO PUBLICA,
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PÁGINA 3

ATU AÇÃO DO PL ENÁRIO

Durante o mês de agosto. o Plenário do Tribunal de
Contas teve a seguinte atuação:
Sessões do Tribunal Pleno 10
Resoluções Proferidas 1.251
Acórdãos Proferidos . ... .. . . . . . .. . . . . . . • •. .. . 422
Certidões Expedidas 11 4

NOTICIÁRIO

Diretores do TC, Lauri C. da Silva, EU
seu Correa, Francisco Borsari Netto e
Otavio Franco Fortes, no Audrtório do
TC;

16 a 18108 - AUDITORIA DE INFORMÁTICA, minis-
trado pela OUALlX.em São Paulo;

25/08 - PALES~RA: O TABU DAS DOENÇAS
PSIOUIATRICAS. ministrada pela Ora.
Maria Lúcia Rüppel. no Auditório do TC;

28108 a 15112 - PROGRAMA ESPECiAL DE FRANCÊS E
ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRA
ç ÃO. ministradopelaUniversité lavai, em
Ouebéc, no Canadá;

29/08 a 17/10 - CURSO DE AUTOCAD, ministrado por
Eugênio Simão, no CEFET, em Curitiba.

II I

ministrado pelo Professor Heraldo da
Costa Reis, no Audrtório do TC;

10 e 11/08 - I ENCONTRO INTERNACIONAL DE FiS-
CALIZAÇÃO DO MERCOSUL, promovi
do pelo Tribunal de Contas do Paraná,
no Hotel Bourbon, em Foz do Iguaçu;

07 a 10/08 - LICITAÇÃOE CONTRATODE CONCES-
SÃODE SERViçoS PÚBLICOS. ministra
do por Luiz Alberto Blanchet, em Curitiba;

14/08 CURSO DE DIREITO CONSTITUCIO
NALTRIBUTÁRIO, ministrado por Roque
A, Canrazza, na Associação Comercial do
Paraná, em Curitiba;

14/08 - CONFERÊNCIA: MERCOSUL, minis-
trado pelo Professor João Pereira Bas
tos. no Edifício HumbertoA. Castelo Bran
co, em Curitiba;

15 a 18108 - COMDEX, ministrado pela SUCESU, em
São Paulo;

16 e 17/08 - I JORNADA DE AUDITORIA GLOBAL
PARA O SETOR PÚBLICO, ministrada
por Angel González-Malaxechevarria,

•

•

•

•

•

PROFESSOR DO IBAM MINISTRA
SEMINÁRIO NO TC

OProfessordo IBAM. Heraldo da Cos13 Reis,umadas
figuras mais importantes da área do municipalismobrasilei
ro, ministrou "Seminário sob re Contro le Interno na
Administração Pública" no Auditório do Tribunal de
Contas, de 02 a 04 de agosto. a convite do Presidente
Nestor Baptista.

Abordando os problemas da área de gestão financeira
e contábil o Professor aprofundou conhecimentos nos te
mas: FundoEspecial, AuditoriaGovernamental, FundoMu
nicipal, Convênios•.Contabilidade Governamental, Orça
mento-Programae Arease Centros deresponsabilidadeno
Controle Interno das Entidades Governamentais.

O Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista, ao
encerrar o encontro, afirmou que a melhoria de um Pais
passa indiscutivelmentepelo municipalismo e, a seu ver, é
esse o caminho a ser seguido. 'Tenho a certeza que os
participantes saem com muitas informações para abri
I/mntaro trabalhodesenvolvidopor este Tribunal",concluiu.

NESTOR BAPTISTA PROPÕE
FISCALIZAÇÃO UNIVERSITÁRIA

':As contas dos municípios ficam à disposiç;1o durante
60 dias nas esmeres municipais e raramente alguém pro
curateracessoaosdocumentos,paraverificarserealmente
o dinheiro público estásendo empregado" .Este foi o alerta
ferto pelo Presidente Nestor Baptista ao convidaros univer
sít ários a fiscalizarem o uso das verbaspúblicas, durante a
aula magna que proferiu na Faculdade de Direrto de Curiti
ba, no dia 04 de agosto.

Falandopara cercade 300estudantes, Nestor Baptista
defendeu urnapropostade redefiniçãodosetor públicoque
passaria pelos seguintes passos: descentralização e des
concentração administrativas, reanálise da estabilidade do

servidor, progresso por mérito, combate ao desperdício e li
corrupção, insli1ucionalização do controle interno e privati
zaçao das estatais com critérios rigorosos.

Finalizando sua explanação, Baptista analisou a
administração pública. citando as funções do Tribunal de
Contase dando ênfase li realizaçãode auditoria orçamen
tária, financeira, palrimonial e operacional dos órgãos da
admínístração direta e indireta.

TCU APÓiA AC ORD O ENTRE OS TRIBUNAIS
DO MERCO SUL

Em face dos resultados do I Encontro Internacional
de Fiscalização do Mercosul ,oMinistroAdhemar Paladini
Ghisi sugeriu, ao Plenáriodo Tribunal de Contas da Uniáo.
a assinatura deumacordomultilateralentreos Tribunaisdo
Mercosul.

Segundo Ghisi, o Encontro -enfatizou a importAncía de
desenvolver intercâmbio e cotetxxeçõo reciproca entre os
quatropaíses. objetivandoaprimoraras técnicas decontrole
externo ediscutirasnovas teraéocteeeprioridadesdeação
de nossas entidades. no ambito do Mercosul. Todos se
mostraramaltameme interessados em estabelecer formas
de coopereçso técnica e cienl/fica".

A comunicação ao plenário do TCU destaca que o I
Encontro Irrternacional de Fiscalização do Mercosul '10i
grandemente prestigiado e com ampla cobenute da im
prensa, ondedissertaramsobre vários ternas importantes,
além de autoridades ligadas às entidades fiscalizadoras
superiores de contas e "expens" na matéria de controle e
fiscalizaç;1o. também representantesdos t rée Poderes do
Paraná".

O TCU dirigiu agradecimento especial aos Conse
lheiros do TC/PR, bem como a todos os organizadores e
colaboradoresdo evento.
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PÁGINA 4

CONSULTOR DO BID ENALTECE OS
TRABALHOS DO TRIBUNAL DE CONTAS
O Consultor Internacional do Banco Mundial, Angel

González-Mataxechevarría, integrante do r Encontro Inter
nacionalde Fiscalização do Mercosule principal palestrante
da I Jornada de Auditoria Global para o Setor Público,
promovida pelo TC/PR, afirmouque ' 0 Paraná temumdos
melhores organismos decontrole docontinenteamericano.
tantodo pontode vista administrativoquantotécnco".

"Entendo que órgãoscomo os Tribunais de Contas do
Paraná e da Bahia devemserconsiderados administrativa
e tecnicamentecomo os melhores organismos de controle
do continente. Em resposta a uma suposta falta de inde
pendênciadesses órgãos. eu ressaltaria que o trabalhode
auditoria internacional realizadopor ambos, sobre emprés
timos concedidos pelo Banco Mundiale Banco Interameri
cano de Desenvolvimento. cujos relatórios tive oprivilégio
de revisar, sãoobjeto da melhor transparência e técnicade
auditoria posslveis, Eudesconheço empresa que estivesse
em corxúçõe«de superar a qualidade técnica de traballJO,
feitoa nlvel internacional.porestaamostra dos Tribunais de
Contas do Brasíf". destacou Malaxechevarria, acrescentan
do que a seu ver, as atividades desenvolvidas pelo TC/PR
"se constituem. sem dúvida, numa alternativa válida de
controle estataf~

Durante sua estada no Paraná. o Consultor do BID
autorizou o Tribunal de Contas a traduzir dois de seus
trabalhos, sobre contabilidade e auditoria ambiental, que
englobam as últimas tecnologias aplicadas por vários
países desenvolvidos.

o Consultordo e..,nco Mundial, Ang(J/ GOlJzález-Malclx echevama:
"oPc" an..i tem um dos me/flores orgc"Jnismos da controte do

con tinente emeticnno ":

TC PARANAENSE E TC DE SALTA FIRMAM
CONVÊNIO

Dentro da política de interaçãocom os organismos de
controle e fiscalização de verbas públicas do Mercosul,
espirito do Encontro Internacional de Tribunais. promovido
em Fozdo Iguaçu. o TC Paraná firmouconvêniode coope
ração técnicacom o Tribunal de Cuentas de la Provincia de
Salta, na Argentina, no iniciode agosto.

"Este convênio já é uma conseqüência dos resultados
apresentadosdurante o I Encontro Internacional de Fiscallc
zaçãodo Mercosul. Pretendemos ampliaraspossibífidades
de intercámbio e pesquisacom os demais países. visando
definir normas e procedimentos típicos a serem utílízados
aqui, no Paraguai, Argentinae Uruguai. nocontrole e fisca
lização dos gastos públicos", explicou o Presidente Nestor
Baptista.

Considerandoquetemmuitoa aprendercoma atuação
doTCparanaense,especialmente noaspecto darealização
deauditorias. Fermin Ricardo Aranda, Presidente doTC de
Salta.achaqueestetipodeconvêniopermite '8 necessária
integração dos psise« do Mercosul. atravésde todas suas
instituiçóes".

Presidente do TriblJnc11ae CUfJtltas do la Provindo do S[JIt.:1. Ricardo
Femvn Anmd" o Presidfmto do TClPR, Conselheiro Nestor Bap,ist.1:

conveniode cooperação técnir..'I.

JORNADA DISCUTE NOVOS CONCEITOS
DE AUDITORIA

O Tribunal de Contas do Paraná reuniu cerca de 200
pessoas em seu Auditório, para a I Jornada de Audi toria
Global para o Setor Público. realizada nos dias 15 e 16
de agosto.

Com urnaplatéia composta detécnicos deTribunais de
Contas de várias regiOes do Pais e da Argentina, muitos
deles já participantes do I Encontro Internacional de Fisca
lização do Mercosuí, promovido pelo TClPR, o evento teve
a sua mesa de abertura: Presidente Nestor Baptista. Pre
sidente do TC de Santa Catarina. Salomão Ribas Júnior,
Presidente da Sindicatura General de la Nacíón Argentina,
Uc CarlosZarlenga e Presidente do TC de Salta (Argenti
na), Fermin Ricardo Aranda; além da presençade todos os
Conselheiros desta Casa.

Discutindo as inovações e novosconceitos de auditoria
observados pelos paises maisdesenvolvidos, o ponto alto
do encontro foi a palestra do Consultor Internacional de
Gestão Financeira e Auditoria do Banco Mundial e outros

Mesa de Abel /Ufa da f Jomnda de Auditoti.1 GltJb'-JI f.U1f."Jo Sulor
Público: Lic CarlosZarfellga, Presidente diJ Sindicatum Gemi de la

Nilción Argentina, Prosidontd deste T"bun~1/. Nes tor Baptista.
Preside nte do Tribunal de Cuentas de la Provire /a de Salta. Fermin

Rionrdo Amnda o Preektonta do Te do Sanra C"Jtarina ,
Snlonr.ioRibas Júnior.

•

•

•

•

•
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•

•

Organismos Multilaterais, Angel González-Malaxeche
varria.

Malaxechevarria, queabordoutemas alusivosàs audi
torias de regularidade e gestão e à auditoria social e am
bientai, enfatizou, inicialmente, a teoria "Accountability",
que, segundoele, "em principio, é a obrigaç;]o legal e ética
de um govemo em informar o que se fez e o que se está
fazendo com os recursos que o povo põe á disposiç;]o da
administraç;]o pública. É o inc io da auditoria".

O AuditorFrancisco Borsarí Netto, o Procurador-Geral
juntoao TC, Lauri Caetano daSilva, os Diretores Dunio Luiz
Bento e José Matteussi e o Procurador Eliseu Moraes
Correa,todosdocorpotécnicodestaCorte,também fizeram
parte do encontro no painel sobre auditoria ambiental e
temas correlatos.

Baseado nospontosdebatidos,oTCIPRpretende,depois
deavaliar amplamente as prcoostas, implantá-las no Paraná.

PÁGINAS

"O evento foi uma oportunidade fmpar de discutirnovos
conceitos de auditoria que efetivamente atendam os pre
ceitos constitucionais", concluiu Nestor Baptista.

AUDITORIA GLOBAL GANHA LOGOTIPO

Durante a I Jornada de
Auotoría Global para o Setor
Público, realizadanestaCorte
deContas,nos días 17 e 18de
agosto, foi apresentado o lo
gotipoparaa Auditoria Global,
idealizado pelo Tribunal de
Contas do Paraná.

O Consultor Angel Gon
zález-Malaxecnevarna apro

vou e adotou o símbolo proposto pelo TC, declarando que
ele engloba todo o sentido da Auditoria Global.

DOUTRINA

A AUDITORIA EM DESTAQU E

•

•

•

A realização do I Encontro Internacional de Fiscali
zação do Mercosul constituiu avançada etapa do proces
so integrado de aperfeiçoamento da estrutura técnica e
cientttics da auditoria exercitada no Tribunal de Contas
do Paraná.

Reunindo autoridades, auditores e especia listas do
Brasil, Estados Unidos, Paraguai, Uruguai e Argentina, o
concleve permitiu a discussão de modelos auditoriais e a
ampla análise das conaições gerais das atividades de
controle e da sua repercussão no ãmbito da adminis
tração pública.

A diversidade de metodologia . a ótica interpretativa
quanto aos parãmetros aplicados nos vários peis es, deu
a exata dimensão do que se faz em termos de acompa
nhamento das ações governamentais .

Localizando a questão da auditoria no plano jurfdico
- institucional, de natureza macro-abrangente, foiposs t
vet connecer as dificuldades operacionais de trabalho,
como é o caso do vizinho Paraguai, em que a legislaç;]o
vigente e bem assim aspectos ideológicos prevalecentes
inibem incursões mais amplas no que se refere a adentrar
no arcabouço da administração, aca bando por inibir a
atividade da Contraloria General de La Bep úbtice:

No prisma técnico, os resultados do efeito compara
tivo trouxeram a possibilidade de positiva reflexão. na
medida em que consubstanciaram os principais ecneaos
de auditoria. suas conseqOéncias e os melhores cami
nnos para seu equacionamento.

Aatuaç;]o do Tribunalde Contas do Paraná. descrita,
na opor/un idade, por profissionais integralltes de seus
quadros, ganhou corpo e expressão , já que a Corte se
apresenta como instituição moderna, receptiva a modelos
avançados de auditoria e que investe significativamente
em recursos numenos. O Tribunal está plenamente
consciente de sua missão constitucional e não abdica de
avançar cada vez mais em sua estrutura de controle.
como condição de suaprópria existéncia edas exigências
da sociedade organizada.

O processo con trolador, em qualquer setor adminis-

• Dut7io Luiz Bento

tretivo, constitui elemento de transcendental importãncia,
haja vista as significativas finalidades que encerra.

Toda atividade administra tiva está subornada á lei.
Porém, na sua atua ç;]o diária. repe tida. pode ser induzida
a violar osprincipias que a regra jurfdica impõe. Por isso,
torna-se necessário amplo acompanhamento do proces
so decisório. obje tivando escame-to de disfunções ou
aleatoriedades. Como já afirmou Montesquieu 'T ODO
AQUELE QUE DETÉM O PODER TENDE A ABUSAR
DELE. O PODER VAI ATÉ ONDE ENCON TRA LIMITES".

Anivelcontinental éponto assente que a mora lidade
administra tiva. incontestavelmente. é das mais impor
tantes medidas para seavaliara nfveldeevoluçãopo/itica
de um povo e bem assim da representatividade de sua
forma de governo. Aprática da gestão dos bens publicas
tem demonstrado que quanto mais democráticas as ins
tnuiçõee polfticas de um pa is. mais intenso e rigoroso
deve ser o controle sobre os procedimentos de seus
governantes e agentes administrativos. em especia l no
tocante à aplicaçãO dos dinheiros publicas.

Nesse sentido. é importante que o sistema contro la
dor esteja suficientemente apareI/lado - de recursos
numenos, materiais e tecnológicos - a fim de se desin
cumbir a contento de suas responsabilidades.

A modema auditoria deve ser realizada dentro de
base fundamentafmente integrada, de lorma a permitir a
ventceçso e a ava liação da eficiéncia e a racionalidade
da gestão, a organização, os métodos de trabalho e 05
sistemas administrativos.

Na prática, este processo busca a relação otimizada
entre os gastos incorridos e os beneficios alçados, ser
vindo também para de tectar eventuais des vios. a exis
t éno« de técnicas inadequadas. do tempo em que indica
as medidas corretivas.

O Tribunal de Contas do Paraná. no peso por inteiro
da experiéncia de seus membros e do seu al/amente qua
lifteado corpo de tecncos. traball la para viver seu tempo e
ser o vek:ulo para a preservação da moralidade pública.

..DIretor de Contas Municipais do Te /PR.
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PÁGINA6

DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO •

ESTADUAL

Ccnsutta. O Inciso I, do artigo 15 da Lei nR 6.666/93, alterado pela
Lei nv 8.883 /94, não ellde o processo Iicltatório para aquisição de
ve iculas diretamente do fabricante .

•

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO

1. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS
2. CONSTITUiÇÃO FEDERAL - ARTIGO 37, XVI.
Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo ne: 10.168195-TC.
Origem : COPEL
Interessado : Tribunal de Contasdo Estado do Paraná- 2'ICE
Decisão : Resolução n" 7.423195-TC. - (unãnime)
Sessão : (22/08195)
Consulta . Servidor publico aposentado não pode exercer cargo
público acumulando os provento s da aposentador ia com os ven
cimentos de funcionário público ativ o, conforme a interpretaçã o
dada pela Suprema Corte ao artigo 31, XVI da Constltulçáo Federal.
Tal veda ção é extensiva a empregos e 'unções e abrange autar
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista e lu~

dações mantidas pelo Poder Público.

: Resolução n" 7.320/95 -TC. - (unânime)

: (17/08195)Ses são

Decisão

Origem : Universidade Estadual do Oeste do Paranâ
UNIOESTE (Cascavel)

Interessado : Assessoria Juridica

LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE

1. LEI N" 8.666193, ART.15, "CAPUT" , INCISOI- 2. PRINCipIO
DA PADRONIZAÇÃO.

Relator : Conselheiro João Féder

Protocolo n" : 15.766195-TC.

MUNICIPAL

BEM IMÓVEL - AQUISiÇÃO

1. AVALIAÇÃO PRÉVIA · 2. REAVALIAÇÃO PELO PODER
LEGISLATIVO.
Relato r : Conselheiro Henrique Naigeboren
Protocolo n" : 10.864/95-TC.
Origem : Municipio de Honório Serpa
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 7.397195·TC. - (unãnime)
Sessão : (17/08195)
Consulta. Não cabe 3 0 Poder Legislativo nomear nova comissão
para reavaliar os terreno s que a Administração pretende adquirir,
mas se ater aos limites expressos na Lei Orgânica do Municiplo.
O Poder Executi vo só poderâ adquirir Imóvel sem licitação
conforme o contido no art. 24, X da l e i~ 8.66 6/9 3 e art. 70 da Le i
Orgânica do Municf plo.

DESAPROPRIAÇÃO

1. EMPRESA HOSPITALAR - 2. PREFEITO - PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA.
Relator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
Protocolo n": 16.473/95-TC.
Orig em : Municipio de Alto Piquiri
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n" 6.966195 -TC. - (unânime)
Sessão : (03/08195)
Consulta. Possibilidade de efetivação de desapropriação, pela
municipalidad e, de bem Imóvel onde funciona empresa hospitalar
na qual o Prefeito possui partic ipação societãria, por não haver
Impe dime nto Jurid lco para tanto .

LEI DE ORÇAMENTO

1. ALTERAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.
Relalor : Conselheiro João Féder
Protocolo n": 8.904/95-TC.
Origem : Municlpio de Cêrro Azul
Inleressado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n' 7.451/95 · TC.· (unãnime)
Sessão : (22108195)
Consulta.
1. A Leide Orçamento é especraüsstma, comritos própriose prazos
definido s, não podendo, depo is de vige nte, sofre r alterações que
não as indica das e m le i própria.

2. Impossibilidade do Prefeito efetuar pagamentos em duplicata
para os Edis, sob qualquer hipótese, por ser despesa estranha ao
Poder Executivo .

LICITAÇÃO· DISPENSA •

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO - PESSOA JURíDI-
CA DE DIREITO PRIVADO - 2. LF 8.666193 - ART. 24, VIII.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n" : 14.737/95-TC.
Orig em : Munlcipio de Assis Chateaubriand
Interess ado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n" 7.379195 -TC. - (unãnime)
Sessão : (17/08195)
Consulta. Possibilidade da contratação direta da companhia de
desenvolv imento mun icipal para execução de serviços publ icas,
dispensando o processo licitatôrio. em conformidade com o art .
24, Inciso VIIIda Lei ". 8 .886193.

PREFEITO MUNICIPAL - DELEGAÇÃO DE PODERES

1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Relato r : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira •
Protocolo n" : 17.651195-TC.
Origem : Município de São Jose dos Pinhais
Interessado : Preleito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.967/95 -TC. - (unãnime)
Sossão : (03/08195)
Consutta. Possibilidade do Prefeito Municipal delegar poderes ao
Secretârio de Saúde, que tambêm exerce o cargo de Presidente do
Conselho Munic ipal de saúde, com a finalidade de assinar notas
de empenho, ordens de pagamento das contas do Fundo Munic ipal
de Saüde.

RECURSO DE REVISTA

1. DENÚNCIA - 2. ABERTURA DE CRÉDITO SEM AUTORI·
ZAÇÃO LEGISLATIVA.
Relator : Conseiheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n" : 33.373/94-TC.
Origem : Municipio de Santa Helena •
Interessado: Antonio Aparecido de Oliveira - (ex-Prefeito)
Decisão : Resolução nO6.968195 -TC. - (unânime)
Sessão : (03/08195)
Recurso de Revista. Denunc ia Julgada procedente por ter o ex-Pré-
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tettc aberto credito adicionai suplementar sem autorização teqts
lativa. Improcedência do recurso. mantendo-se a decisão recorrida.

REMUNERAÇÃO -ACUMULAÇÃO

1. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - 2. PAGAMENTO ATRA
VES DE EMPENHO.
Relator : Conselheiro Henrique Naigeboren
Protocolo n': 14.076/95-TC.
Origem : Municlpio de Alvorada do Sul
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução ne7.398/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : (17108195)
Consutta. Servidor concursado, recebendo salário da prefeitura,
pretende exercer outra funçào publica remunerada através de
empenho. Impossibilidade da acumulação, de acordo com os

FEDERAL
MEDIDA PROVISÓRIA 1.081, de 28 de julho de 1995.
Acresce par áqrato ao art. 57 da Lei 8.666 . de 21 de junho
de 1993, que regulam enta o art. 37, inciso XXI. da Cons
tituiç ão Federal , institui norma s para lICITAÇÓES E
CONTRATOS da Administração Púb lica e da outras pro
vidências. DOU n0145,de 31 .07.95, seção I, pago11.414.

TR IBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECISÃO NORMA
TIVA número 7. de 25 de julho de 1995. Aprova os
coe ficientes individuais de participação dos Estados e do
Distrito Federal nos recursos previstos no art. 159, li . da
CF/88, para aplicação no exercíciode 1996. DOU nO145,
de 31.07.95 . seç ão I.

EMENDA CONSTITUCION AL número S. de 15 de agos to
de 1995. Altera o par áqrato segundo do art. 25 da CF/88.
DOU n° 157, de 16.08.95, seção I, pag o12.354.

EMENDA CONSTITUCIONAL número 6. de 15 de agos to
de 1995 . Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o
par áqrafo primeiro do art. 176 da CF/88 . DOU n" 157, de
16.08.95. seção I, pago12.354.

EMENDA CONSTITUCION AL núm ero 8. de 15 de agosto
de 1995. Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso Xli do
art. 21 da CF/88. DOU ne 157, de 16.08.95 , seção I. pago
12.354.

PÁGINA 7

incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal. Irregular
lambem e o pagamento através de empenho, haja vista que o
mesmo deve ser feito em folha de pagamento .

SER VIDOR PÚ BLICO - READMISSÃO

1. CONTRATO DE TRABALHO - RESCISÃO.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n' : 21.788195-TC.
Origem : Municip,o de São João
Interessado : Prefeito MunicIpal
Decisão eResoluçàone7.093/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : (07108195)
Consulta. Impossibilidade de readmissão de servidor público,
exonerado a pedido, por falta de suporte jurídico , conforme dispõe
o inciso li, do artigo 37 da Constituição f ederal.

LEGISLAÇAO

EMENDA CONSTITUCIONAL número 7, de 15 de agosto
de 1995. Alte ra o art . 178 da CF/88 e dispõe sobre a
adoção de Me didas Provisórias. DOU n 157. de
16.08.95. seção I, pago12.354 .

ESTADUAL
Lei n" 11.152. de 25 de julho de 1995. Dispõe sobre
CRITERIOS DE PROPORCIONALIDADE DO T EMPO
DE SER ViÇO prestado em re lação ao previsto nas ali
neas "a" e 'b" , do inciso 111 do art. 40, da CF/88. para a
hipótese de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DE PRO
FESSOR. DOE n° 4.558, de 25.07.95 , pag o01.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, DA EDUCA
çÃO E DA COMUNICAÇÃO SOCIAL. Resolução
Conjunta SEFNSEED/SECS nO001/95 , de 14 de julho
de 1995. A campanha instituída pelo Decreto n° 990 . de
11.07.95, objetivando a conscien tização da população
para o exercício da cidadania fiscal . reger-se-á pelas
disposições contidas na presente Reso lução. DOE n°
4.558. de 25.07.95. pag o43.

SE CRETARIA DE ESTADO DOS T RANSPO RTES.
Conselho Estadual de Trânsito. Resoluçao n' 1.080/95.
Dispõe sobre o uso obrigatório do cinto de segurança nas
vias abertas á circulaç âo no Estado do Paraná. exceto
nas rodovias Que possuem legislaçao pró pria . DOU n
4.562. de 31.07.95.
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